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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA nº/ 2018

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE DA SOLUÇÃO

Unidade:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
ORÇAMENTO

Data: 19/02/2018

Demanda:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM NORMAL E LAVAGEM 
A SECO, ALÉM DE ACABAMENTO/PASSADORIA DE TOGAS, 
CORTINAS,LENÇÓIS, TOALHAS,TAPETES, POLTRONAS, CADEIRAS,
ENTRE OUTROS, INSTALADOS NOS DIVERSOS SETORES DESTE 
TRIBUNAL, A SEREM PRESTADOS MEDIANTE DEMANDAS 
EMANDAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Responsável pela 
Demanda:

VLADIMIR PAIVA DE SOUZA – CHEFE DA SCP

Integrante 
Demandante:

VLADIMIR PAIVA DE SOUZA - SCP

Dotação 
Orçamentária:

( X  ) Ordinário (anexar formulário PGO 
ou SIGEPRO) 
(   ) Pleitos (anexar formulário PGO ou 
SIGEPRO)
(   ) Biometria (anexar formulário PGO ou 
SIGEPRO)
(  ) Demanda não prevista no Orçamento

ou no Plano de Contratações Gerais

Custo 
Estimado 
(R$):

20.000,00

Tipo de 
Aquisição/Contrata
ção

(   ) Pronta Entrega 
( X ) Sistema de Registro de Preços 
(    ) Adesão (anexar cópia da ARP)

OBJETIVO ESTRATÉGICO (PEI ou PETIC)

CONSERVAÇÃO,  LIMPEZA  E  LAVAGEM  DE  VESTIMENTAS  E  ACESSÓRIOS,
CONTRIBUINDO  PARA  A  MANUTENÇÃO  DAS  CONDIÇÕES  DE  HIGIENE  E
CCNSERVAÇÃO.

MOTIVAÇÃO (RESULTADOS PRETENDIDOS)

ATIVIDADES  DE  LIMPEZA  E  CONSERVAÇÃO  DE  VESTIMENTAS  REGIMENTAIS,
UTENSÍLIOS DE COZINHA, CORTINAS UTILIZADOS NAS ATIVIDADES COTIDIANAS
DO TRE-RN.

METAS DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO A SEREM ALCANÇADAS
A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA À COMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO DE VESTIMENTAS, UTENSÍLIOS DE COZINHAS, CORTINAS, 
ETC., DESTE TRIBUNAL, UTILIZADAS DIÁRIA, SEMANAL E MENSALMENTE, ZELAN-
DO POR AMBIENTES SAUDÁVEIS AOS SERVIDORES/FUNCIONÁRIOS/USUÁRIOS 
QUE TRANSITAM E/OU EXERCEM SUAS ATIVIDADES NESTE TRE/RN, PRINCIPAL-
MENTE NO QUE DIZ RESPEITO À HIGIENIZAÇÃO DAS VESTIMENTAS UTILIZADAS 
PELOS MEMBROS DA CORTE E DO SETOR DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, PROMOVEN-
DO UM ADEQUADO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS E A CON-
SERVAÇÃO DOS BENS OBJETO DA CONTRATAÇÃO (POLTRONAS, TAPETES, COR-
TINAS, VESTIMENTAS, TOGAS, ETC.), ATENDENDO À
DEMANDA PREVISTA NO DEVIDO TEMPO, SEM FALTA, ATRASOS OU ACÚMULO DE
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MATERIAL SUJO.

DECLARAÇÃO

Responsável pela Unidade Administrativa Demandante da Solução

VLADIMIR PAIVA DE SOUZA – SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO PREDIAL
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Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
Secretaria de Administração e Orçamento
Coordenadoria de Apoio Administrativo

 Seção de Conservação Predial

Objeto: Contratação de serviços de lavagem normal e lavagem a seco, além de
acabamento/passadoria de togas,  cortinas,  lençóis,  toalhas,  tapetes,  poltronas,
cadeiras,  entre  outros,  instalados  nos  diversos  setores  deste  Tribunal,  a  ser
prestado mediante demandas emanadas pela Administração.

ESTUDOS PRELIMINARES 

1. DO OBJETIVO

O presente Estudo Preliminar tem por objetivo identificar os problemas e

estudar  as  soluções  aplicáveis,  por  meio  da  documentação  e  reunião  de

elementos  técnicos,  mercadológicos,  econômicos  e  ambientais  necessários  e

suficientes  para  permitir  a  elaboração  do  Termo  de  Referência  para  fins  de

Contratação  de  serviços  de  lavagem  normal  e  lavagem  a  seco,  além  de

acabamento/passadoria de togas,  cortinas,  lençóis,  toalhas,  tapetes,  poltronas,

cadeiras,  entre  outros,  instalados  nos  diversos  setores  deste  Tribunal,  a  ser

prestado mediante demandas emanadas pela Administração.

2. DO ESTUDO E DA DOCUMENTAÇÃO

A  presente  contratação  visa  à  complementação  das  atividades  de

limpeza e conservação das instalações e bens deste Tribunal, realizadas diária,

semanal  e  mensalmente,  zelando  por  ambientes  saudáveis  aos

servidores/funcionários/usuários  que  transitam  e/ou  exercem  suas  atividades

neste TRE/RN, principalmente no que diz respeito à higienização das vestimentas

utilizadas  pelos  membros  da  Corte  e  do  Setor  de  Assistência  Médica,

promovendo o bom funcionamento das atividades desenvolvidas e a conservação



dos bens objeto da contratação (poltronas, tapetes, cortinas, vestimentas, togas,

etc.),  atendendo  à  demanda prevista  no  devido  tempo,  sem falta,  atrasos  ou

acúmulo de material sujo.

Por tudo o que foi exposto, justifica-se a contratação de que aqui se trata. 

3 . DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

3.1  O  serviço  objeto  do  presente  instrumento  será  executado  mediante
execução  indireta,  sob  o  regime  de  empreitada  por  preço  global,  nas
dependências da empresa contratada, que ficará responsável pelo recolhimento e
devolução do material, quando se tratar de cortinas, tapetes e togas, etc. No caso
de  poltronas  e  cadeiras,  o  serviço  será  prestado  nas  dependências  deste
Tribunal,  em  local  determinado  pela  Administração,  conforme  os  endereços
abaixo relacionados.

•  Sede do TRE/RN  na Praça André de Albuquerque, nº. 534, Centro

• COJE- Centro  de Operações da Justiça  Eleitoral,  localizado na Rua da
Torre, s/n, Tirol.

• Fórum Eleitoral da Capital, localizado na Avenida Rui Barbosa s/nº, Tirol.

     3.1.2 A coleta do material deverá ter seu horário informado no momento da
contratação, em  conformidade  com  as  especificações  constantes  deste
instrumento.

O  preço  deverá  abranger  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  demais
encargos, assim, como quaisquer atividades ou insumos necessários à execução
do  objeto,  mesmo  quando  não  expressamente  indicados,  não  cabendo,
posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis.

As especificações dos materiais são: 

Item
Fornecimento de material

com instalação
Unid

.

Quant.
Estimad

a

Periodicidad
e

Local
Tipo

Lavage
m

1
Lavagem  de  passadeiras
acarpetadas  do  auditório
medindo - 9 unidades

m2 120
2 vezes ao

ano
COJE SECO

2
Lavagem  de  Tapete  de  lã
medindo 2,25m x 2,50 m 

Unid. 1
2 vezes ao

ano
COJE SECO

3

Lavagem  e  passadoria  de
Togas  e  pelerines  em
microfibra  na  cor  preta,
manga longa, 

Unid 16 semestral SEDE SECO

4
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas  em  tecido  100%
algodão rústico  - 4 unidades

m2 55 1 vez ao ano SEDE SECO



5
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas  em  tecido  sintético
tipo “voil” -  4 unidades

m2 55 1 vez ao ano SEDE SECO

Item
Fornecimento de material

com instalação
Unid.

Quant.
Estimad

a

Periodicidad
e

Local
Tipo

Lavagem

6
Lavagem de Cortinas Black out
e revestida com tecido rustico
quant. 12

m2 65 1 vez ao ano COJE SECO

7
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas  em  tecido  brim  com
Black out - quant. 110

m2 660 1 vez ao ano SEDE SECO

8
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas em tecido rústico com
Black out - quant. 15

m2 79 1 vez ao ano COJE SECO

9
Lavagem  e  passadoria  de
cortina tipo Black out.

M2 1200 1 vez ao ano TODOS SECO

10

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  retangular,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  3,00m  x
1,50m. Cor Branca.

Unid 2 semestral COJE NORMAL

11

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  retangular,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  3.00m  x
2.20m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Branca.

Unid 10 Mensal COJE NORMAL

12

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  retangular,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  3.00m  x
2.20m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Preta

Unid 10 Mensal COJE NORMAL

13

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  quadrada,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  1.50m  x
1.50m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Branca.

Unid 70
3 vezes ao

ano
COJE NORMAL

Item
Fornecimento de material

com instalação
Unid.

Quant.
Estimad

a

Periodicidad
e

Local
Tipo

Lavagem

14

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  redonda,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  diâmetro  de
2.20m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Branca.

Unid 80 Mensal COJE NORMAL



15
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 3,00 X 1,50 m

Unid 15 Quinzenal COJE NORMAL

16
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 2,60 X 1,40 m

Unid 4
4 vezes ao

ano
COJE NORMAL

17
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 2,50 X 2,50 m

Unid 4 Bimensal COJE NORMAL

18
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 1,30 X 1,50 m

Unid 6 Quinzenal COJE NORMAL

19
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 1,50m x 1,50m

Unid 6 Quinzenal SEDE NORMAL

20
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 1,50m  x 3,00m

Unid 2 Quinzenal SEDE NORMAL

21

Lavagem  e  passadoria  de
toalhas de mesa de renda em
tecido  medindo  1,40m  x
1,40m

Unid 10 Quinzenal SEDE NORMAL

22
Lavagem  e  passadoria  de
Lençol de tecido tipo algodão
sem elástico

Unid 20 Mensal SEDE NORMAL

23
Lavagem  e  passadoria  de
Lençol de tecido tipo algodão
com elástico

Unid 35 Mensal SEDE NORMAL

24 Lavagem de Lençol de TNT Unid 3 Mensal SEDE NORMAL

25
Lavagem de  Toalhas  e  mão
em algodão

Unid 120 Mensal SEDE NORMAL

26
Lavagem  e  passadoria  de
Jalecos TNT

Unid 30 Mensal SEDE NORMAL

27
Lavagem  e  passadoria  de
Compressas  cirúrgicas  em
algodão

Unid 30 Mensal
    SED

E
NORMAL

28
Lavagem  e  passadoria  de
Fronhas  de  tecido  tipo
algodão

Unid 5 Mensal SEDE NORMAL

29
Lavagem  e  passadoria  de
Jalecos  em  tecido  tipo
algodão

Unid 18 Quinzenal SEDE NORMAL

30
Lavagem  e  higienização  de
cadeiras

Unid 120
Quadrimestr

al
TODOS NORMAL

4 – DA NORMALIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Na  elaboração  do  Termo  de  Referência  faz-se  necessário  utilizar  e
fundamentar as condições estabelecidas em:



a) Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS, Regularidade Trabalhista e
Fazenda Federal. 

b) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para contratação.

c) Responsabilizar-se pela completa execução dos serviços, reparando quaisquer
danos que por ventura der causa.

d)  Permitir  que  a  Administração,  através  de  servidor  designado  formalmente,
acesse e conheça as estruturas, aonde se dará a operacionalização e execução
do contrato,   assumindo o compromisso de que a  estrutura  apresentada será
mantida no decorrer do prazo de vigência contratual.

e)  Receber  e  entregar  os  itens  através  de  Ordem  de  Serviço,  doravante
denominada de OS, conforme modelo anexo ao Termo de Referencia. 

f) A empresa deverá apresentar objeto social compatível com os serviços objetos
do presente contrato.

g)  A  contratada  também  deverá  informar  endereço  completo  e  estrutura  de
lavanderia  própria  compatível  para  execução  dos  serviços  contratados,  sendo
totalmente  proibida a  sublocação  para  execução de qualquer  obrigação  deste
contrato.

5 – JUSTIFICATIVA

A  contratação  visa  a  complementação  das  atividades  de  limpeza  e
conservação das instalações e bens deste Tribunal, realizadas diária, semanal e
mensalmente,  zelando  por  ambientes  saudáveis  aos
servidores/funcionários/usuários  que  transitam  e/ou  exercem  suas  atividades
neste TRE/RN, principalmente no que diz respeito à higienização das vestimentas
utilizadas  pelos  membros  da  Corte  e  do  Setor  de  Assistência  Médica,
promovendo o bom funcionamento das atividades desenvolvidas e a conservação
dos bens objeto da contratação (poltronas, tapetes, cortinas, vestimentas, togas,
etc.),  atendendo  à  demanda prevista  no  devido  tempo,  sem falta,  atrasos  ou
acúmulo de material sujo.

6 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Para  efeito  de  aplicação  de  sanções  administrativas,  as  infrações
contratuais  cometidas  pela  contratada  serão  classificadas  e  estabelecidas  no
Termo de Referência, conforme o impacto na execução contratual,  em 3 (três)
níveis:

I  –  leve:  falha  contratual  que,  apesar  de  causar  transtorno  à
execução  normal  do  contrato,  não  acarreta  maiores  consequências  à  sua
finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração desse nível;



II – média: falha que causa impacto à execução normal do contrato,
sem, no entanto, alterar sua finalidade, atribuindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos
para cada infração desse nível;

III –  grave:  falha  que  impede  a  execução  normal  do  contrato,
desconfigurando sua finalidade, atribuindo-se de 6 (seis) a 10 (dez) pontos para
cada infração desse nível.

Nível da
infração

contratual
Descrição da infração contratual

Pontuação
atribuída para cada

infração

Leve

Não apresentar a documentação necessária para
instruir o pagamento.

1

Falta  de  atenção,  urbanidade  e  cordialidade  no
trato com os servidores e usuários

1

Média

Recolhimento  do  material  após  48  h  do  prazo
definido na ordem de serviço.

3

Falta de zelo na execução do serviço 3

Entrega  fora  do  prazo  acordado  sem  a  devida
justificativa

3

Entrega  de  material  danificado  sem  a  devida
informação

5

Grave Não reposição do material danificado 6

10.2 O acúmulo de pontos decorrente de infrações cometidas pela
contratada ao longo da vigência contratual orientará objetivamente a providência
a ser adotada pela Administração, nos seguintes termos:

I – de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência;

II – de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por
cento) do valor do contrato;

III – de 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por
cento) do valor do contrato;

IV – de 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três
por cento) do valor do contrato;

V – de 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro
por cento) do valor do contrato;

VI – de 14 (catorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato;



VII – de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) pontos: sanção de multa de 6%
(seis por cento) até 10% (dez por cento) do valor do contrato;

VIII –  acima de 20 (vinte)  pontos:  a  sanção fixada  no inciso VII,
cumulada com: 

a) sanção  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento de contratar com a Administração, por até 2 (dois) anos; ou

b) sanção  de  negativação  junto  ao  SICAF  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por até 5 (cinco) anos; e/ou

c) rescisão contratual.

Natal, 19 de fevereiro de 2018

Vladimir Paiva de Souza
SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO PREDIAL



Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
Secretaria de Administração e Orçamento
Coordenadoria de Apoio Administrativo

 Seção de Conservação Predial

Objeto: Contratação de serviços de lavagem normal e lavagem a seco, além de
acabamento/passadoria de togas,  cortinas,  lençóis,  toalhas,  tapetes,  poltronas,
cadeiras,  entre  outros,  instalados  nos  diversos  setores  deste  Tribunal,  a  ser
prestado mediante demandas emanadas pela Administração.

ESTUDOS PRELIMINARES 

1. DO OBJETIVO

O presente Estudo Preliminar tem por objetivo identificar os problemas e

estudar  as  soluções  aplicáveis,  por  meio  da  documentação  e  reunião  de

elementos  técnicos,  mercadológicos,  econômicos  e  ambientais  necessários  e

suficientes  para  permitir  a  elaboração  do  Termo  de  Referência  para  fins  de

Contratação  de  serviços  de  lavagem  normal  e  lavagem  a  seco,  além  de

acabamento/passadoria de togas,  cortinas,  lençóis,  toalhas,  tapetes,  poltronas,

cadeiras,  entre  outros,  instalados  nos  diversos  setores  deste  Tribunal,  a  ser

prestado mediante demandas emanadas pela Administração.

2. DO ESTUDO E DA DOCUMENTAÇÃO

A  presente  contratação  visa  à  complementação  das  atividades  de

limpeza e conservação das instalações e bens deste Tribunal, realizadas diária,

semanal  e  mensalmente,  zelando  por  ambientes  saudáveis  aos

servidores/funcionários/usuários  que  transitam  e/ou  exercem  suas  atividades

neste TRE/RN, principalmente no que diz respeito à higienização das vestimentas

utilizadas  pelos  membros  da  Corte  e  do  Setor  de  Assistência  Médica,

promovendo o bom funcionamento das atividades desenvolvidas e a conservação



dos bens objeto da contratação (poltronas, tapetes, cortinas, vestimentas, togas,

etc.),  atendendo  à  demanda prevista  no  devido  tempo,  sem falta,  atrasos  ou

acúmulo de material sujo.

Por tudo o que foi exposto, justifica-se a contratação de que aqui se trata. 

3 . DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

3.1  O  serviço  objeto  do  presente  instrumento  será  executado  mediante
execução  indireta,  sob  o  regime  de  empreitada  por  preço  global,  nas
dependências da empresa contratada, que ficará responsável pelo recolhimento e
devolução do material, quando se tratar de cortinas, tapetes e togas, etc. No caso
de  poltronas  e  cadeiras,  o  serviço  será  prestado  nas  dependências  deste
Tribunal,  em  local  determinado  pela  Administração,  conforme  os  endereços
abaixo relacionados.

•  Sede do TRE/RN  na Praça André de Albuquerque, nº. 534, Centro

• COJE- Centro  de Operações da Justiça  Eleitoral,  localizado na Rua da
Torre, s/n, Tirol.

• Fórum Eleitoral da Capital, localizado na Avenida Rui Barbosa s/nº, Tirol.

     3.1.2 A coleta do material deverá ter seu horário informado no momento da
contratação, em  conformidade  com  as  especificações  constantes  deste
instrumento.

O  preço  deverá  abranger  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  demais
encargos, assim, como quaisquer atividades ou insumos necessários à execução
do  objeto,  mesmo  quando  não  expressamente  indicados,  não  cabendo,
posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis.

As especificações dos materiais são: 

Item
Fornecimento de material

com instalação
Unid

.

Quant.
Estimad

a

Periodicidad
e

Local
Tipo

Lavage
m

1
Lavagem  de  passadeiras
acarpetadas  do  auditório
medindo - 9 unidades

m2 120
2 vezes ao

ano
COJE SECO

2
Lavagem  de  Tapete  de  lã
medindo 2,25m x 2,50 m 

Unid. 1
2 vezes ao

ano
COJE SECO

3

Lavagem  e  passadoria  de
Togas  e  pelerines  em
microfibra  na  cor  preta,
manga longa, 

Unid 16 semestral SEDE SECO

4
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas  em  tecido  100%
algodão rústico  - 4 unidades

m2 55 1 vez ao ano SEDE SECO



5
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas  em  tecido  sintético
tipo “voil” -  4 unidades

m2 55 1 vez ao ano SEDE SECO

Item
Fornecimento de material

com instalação
Unid.

Quant.
Estimad

a

Periodicidad
e

Local
Tipo

Lavagem

6
Lavagem de Cortinas Black out
e revestida com tecido rustico
quant. 12

m2 65 1 vez ao ano COJE SECO

7
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas  em  tecido  brim  com
Black out - quant. 110

m2 660 1 vez ao ano SEDE SECO

8
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas em tecido rústico com
Black out - quant. 15

m2 79 1 vez ao ano COJE SECO

9
Lavagem  e  passadoria  de
cortina tipo Black out.

M2 1200 1 vez ao ano TODOS SECO

10

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  retangular,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  3,00m  x
1,50m. Cor Branca.

Unid 2 semestral COJE NORMAL

11

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  retangular,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  3.00m  x
2.20m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Branca.

Unid 10 Mensal COJE NORMAL

12

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  retangular,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  3.00m  x
2.20m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Preta

Unid 10 Mensal COJE NORMAL

13

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  quadrada,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  1.50m  x
1.50m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Branca.

Unid 70
3 vezes ao

ano
COJE NORMAL

Item
Fornecimento de material

com instalação
Unid.

Quant.
Estimad

a

Periodicidad
e

Local
Tipo

Lavagem

14

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  redonda,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  diâmetro  de
2.20m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Branca.

Unid 80 Mensal COJE NORMAL



15
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 3,00 X 1,50 m

Unid 15 Quinzenal COJE NORMAL

16
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 2,60 X 1,40 m

Unid 4
4 vezes ao

ano
COJE NORMAL

17
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 2,50 X 2,50 m

Unid 4 Bimensal COJE NORMAL

18
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 1,30 X 1,50 m

Unid 6 Quinzenal COJE NORMAL

19
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 1,50m x 1,50m

Unid 6 Quinzenal SEDE NORMAL

20
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 1,50m  x 3,00m

Unid 2 Quinzenal SEDE NORMAL

21

Lavagem  e  passadoria  de
toalhas de mesa de renda em
tecido  medindo  1,40m  x
1,40m

Unid 10 Quinzenal SEDE NORMAL

22
Lavagem  e  passadoria  de
Lençol de tecido tipo algodão
sem elástico

Unid 20 Mensal SEDE NORMAL

23
Lavagem  e  passadoria  de
Lençol de tecido tipo algodão
com elástico

Unid 35 Mensal SEDE NORMAL

24 Lavagem de Lençol de TNT Unid 3 Mensal SEDE NORMAL

25
Lavagem de  Toalhas  e  mão
em algodão

Unid 120 Mensal SEDE NORMAL

26
Lavagem  e  passadoria  de
Jalecos TNT

Unid 30 Mensal SEDE NORMAL

27
Lavagem  e  passadoria  de
Compressas  cirúrgicas  em
algodão

Unid 30 Mensal
    SED

E
NORMAL

28
Lavagem  e  passadoria  de
Fronhas  de  tecido  tipo
algodão

Unid 5 Mensal SEDE NORMAL

29
Lavagem  e  passadoria  de
Jalecos  em  tecido  tipo
algodão

Unid 18 Quinzenal SEDE NORMAL

30
Lavagem  e  higienização  de
cadeiras

Unid 120
Quadrimestr

al
TODOS NORMAL

4 – DA NORMALIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Na  elaboração  do  Termo  de  Referência  faz-se  necessário  utilizar  e
fundamentar as condições estabelecidas em:



a) Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS, Regularidade Trabalhista e
Fazenda Federal. 

b) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para contratação.

c) Responsabilizar-se pela completa execução dos serviços, reparando quaisquer
danos que por ventura der causa.

d)  Permitir  que  a  Administração,  através  de  servidor  designado  formalmente,
acesse e conheça as estruturas, aonde se dará a operacionalização e execução
do contrato,   assumindo o compromisso de que a  estrutura  apresentada será
mantida no decorrer do prazo de vigência contratual.

e)  Receber  e  entregar  os  itens  através  de  Ordem  de  Serviço,  doravante
denominada de OS, conforme modelo anexo ao Termo de Referencia. 

f) A empresa deverá apresentar objeto social compatível com os serviços objetos
do presente contrato.

g)  A  contratada  também  deverá  informar  endereço  completo  e  estrutura  de
lavanderia  própria  compatível  para  execução  dos  serviços  contratados,  sendo
totalmente  proibida a  sublocação  para  execução de qualquer  obrigação  deste
contrato.

5 – JUSTIFICATIVA

A  contratação  visa  a  complementação  das  atividades  de  limpeza  e
conservação das instalações e bens deste Tribunal, realizadas diária, semanal e
mensalmente,  zelando  por  ambientes  saudáveis  aos
servidores/funcionários/usuários  que  transitam  e/ou  exercem  suas  atividades
neste TRE/RN, principalmente no que diz respeito à higienização das vestimentas
utilizadas  pelos  membros  da  Corte  e  do  Setor  de  Assistência  Médica,
promovendo o bom funcionamento das atividades desenvolvidas e a conservação
dos bens objeto da contratação (poltronas, tapetes, cortinas, vestimentas, togas,
etc.),  atendendo  à  demanda prevista  no  devido  tempo,  sem falta,  atrasos  ou
acúmulo de material sujo.

6 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Para  efeito  de  aplicação  de  sanções  administrativas,  as  infrações
contratuais  cometidas  pela  contratada  serão  classificadas  e  estabelecidas  no
Termo de Referência, conforme o impacto na execução contratual,  em 3 (três)
níveis:

I  –  leve:  falha  contratual  que,  apesar  de  causar  transtorno  à
execução  normal  do  contrato,  não  acarreta  maiores  consequências  à  sua
finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração desse nível;



II – média: falha que causa impacto à execução normal do contrato,
sem, no entanto, alterar sua finalidade, atribuindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos
para cada infração desse nível;

III –  grave:  falha  que  impede  a  execução  normal  do  contrato,
desconfigurando sua finalidade, atribuindo-se de 6 (seis) a 10 (dez) pontos para
cada infração desse nível.

Nível da
infração

contratual
Descrição da infração contratual

Pontuação
atribuída para cada

infração

Leve

Não apresentar a documentação necessária para
instruir o pagamento.

1

Falta  de  atenção,  urbanidade  e  cordialidade  no
trato com os servidores e usuários

1

Média

Recolhimento  do  material  após  48  h  do  prazo
definido na ordem de serviço.

3

Falta de zelo na execução do serviço 3

Entrega  fora  do  prazo  acordado  sem  a  devida
justificativa

3

Entrega  de  material  danificado  sem  a  devida
informação

5

Grave Não reposição do material danificado 6

10.2 O acúmulo de pontos decorrente de infrações cometidas pela
contratada ao longo da vigência contratual orientará objetivamente a providência
a ser adotada pela Administração, nos seguintes termos:

I – de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência;

II – de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por
cento) do valor do contrato;

III – de 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por
cento) do valor do contrato;

IV – de 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três
por cento) do valor do contrato;

V – de 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro
por cento) do valor do contrato;

VI – de 14 (catorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato;



VII – de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) pontos: sanção de multa de 6%
(seis por cento) até 10% (dez por cento) do valor do contrato;

VIII –  acima de 20 (vinte)  pontos:  a  sanção fixada  no inciso VII,
cumulada com: 

a) sanção  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento de contratar com a Administração, por até 2 (dois) anos; ou

b) sanção  de  negativação  junto  ao  SICAF  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por até 5 (cinco) anos; e/ou

c) rescisão contratual.

Natal, 19 de fevereiro de 2018

Vladimir Paiva de Souza
SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO PREDIAL



Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte
Secretaria de Administração e Orçamento
Coordenadoria de Apoio Administrativo

 Seção de Conservação Predial

Objeto: Contratação de serviços de lavagem normal e lavagem a seco, além de
acabamento/passadoria de togas,  cortinas,  lençóis,  toalhas,  tapetes,  poltronas,
cadeiras,  entre  outros,  instalados  nos  diversos  setores  deste  Tribunal,  a  ser
prestado mediante demandas emanadas pela Administração.

ESTUDOS PRELIMINARES 

1. DO OBJETIVO

O presente Estudo Preliminar tem por objetivo identificar os problemas e

estudar  as  soluções  aplicáveis,  por  meio  da  documentação  e  reunião  de

elementos  técnicos,  mercadológicos,  econômicos  e  ambientais  necessários  e

suficientes  para  permitir  a  elaboração  do  Termo  de  Referência  para  fins  de

Contratação  de  serviços  de  lavagem  normal  e  lavagem  a  seco,  além  de

acabamento/passadoria de togas,  cortinas,  lençóis,  toalhas,  tapetes,  poltronas,

cadeiras,  entre  outros,  instalados  nos  diversos  setores  deste  Tribunal,  a  ser

prestado mediante demandas emanadas pela Administração.

2. DO ESTUDO E DA DOCUMENTAÇÃO

A  presente  contratação  visa  à  complementação  das  atividades  de

limpeza e conservação das instalações e bens deste Tribunal, realizadas diária,

semanal  e  mensalmente,  zelando  por  ambientes  saudáveis  aos

servidores/funcionários/usuários  que  transitam  e/ou  exercem  suas  atividades

neste TRE/RN, principalmente no que diz respeito à higienização das vestimentas

utilizadas  pelos  membros  da  Corte  e  do  Setor  de  Assistência  Médica,

promovendo o bom funcionamento das atividades desenvolvidas e a conservação



dos bens objeto da contratação (poltronas, tapetes, cortinas, vestimentas, togas,

etc.),  atendendo  à  demanda prevista  no  devido  tempo,  sem falta,  atrasos  ou

acúmulo de material sujo.

Por tudo o que foi exposto, justifica-se a contratação de que aqui se trata. 

3 . DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

3.1  O  serviço  objeto  do  presente  instrumento  será  executado  mediante
execução  indireta,  sob  o  regime  de  empreitada  por  preço  global,  nas
dependências da empresa contratada, que ficará responsável pelo recolhimento e
devolução do material, quando se tratar de cortinas, tapetes e togas, etc. No caso
de  poltronas  e  cadeiras,  o  serviço  será  prestado  nas  dependências  deste
Tribunal,  em  local  determinado  pela  Administração,  conforme  os  endereços
abaixo relacionados.

•  Sede do TRE/RN  na Praça André de Albuquerque, nº. 534, Centro

• COJE- Centro  de Operações da Justiça  Eleitoral,  localizado na Rua da
Torre, s/n, Tirol.

• Fórum Eleitoral da Capital, localizado na Avenida Rui Barbosa s/nº, Tirol.

     3.1.2 A coleta do material deverá ter seu horário informado no momento da
contratação, em  conformidade  com  as  especificações  constantes  deste
instrumento.

O  preço  deverá  abranger  todos  os  impostos,  taxas,  fretes  e  demais
encargos, assim, como quaisquer atividades ou insumos necessários à execução
do  objeto,  mesmo  quando  não  expressamente  indicados,  não  cabendo,
posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis.

As especificações dos materiais são: 

Item
Fornecimento de material

com instalação
Unid

.

Quant.
Estimad

a

Periodicidad
e

Local
Tipo

Lavage
m

1
Lavagem  de  passadeiras
acarpetadas  do  auditório
medindo - 9 unidades

m2 120
2 vezes ao

ano
COJE SECO

2
Lavagem  de  Tapete  de  lã
medindo 2,25m x 2,50 m 

Unid. 1
2 vezes ao

ano
COJE SECO

3

Lavagem  e  passadoria  de
Togas  e  pelerines  em
microfibra  na  cor  preta,
manga longa, 

Unid 16 semestral SEDE SECO

4
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas  em  tecido  100%
algodão rústico  - 4 unidades

m2 55 1 vez ao ano SEDE SECO



5
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas  em  tecido  sintético
tipo “voil” -  4 unidades

m2 55 1 vez ao ano SEDE SECO

Item
Fornecimento de material

com instalação
Unid.

Quant.
Estimad

a

Periodicidad
e

Local
Tipo

Lavagem

6
Lavagem de Cortinas Black out
e revestida com tecido rustico
quant. 12

m2 65 1 vez ao ano COJE SECO

7
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas  em  tecido  brim  com
Black out - quant. 110

m2 660 1 vez ao ano SEDE SECO

8
Lavagem  e  passadoria  de
Cortinas em tecido rústico com
Black out - quant. 15

m2 79 1 vez ao ano COJE SECO

9
Lavagem  e  passadoria  de
cortina tipo Black out.

M2 1200 1 vez ao ano TODOS SECO

10

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  retangular,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  3,00m  x
1,50m. Cor Branca.

Unid 2 semestral COJE NORMAL

11

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  retangular,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  3.00m  x
2.20m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Branca.

Unid 10 Mensal COJE NORMAL

12

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  retangular,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  3.00m  x
2.20m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Preta

Unid 10 Mensal COJE NORMAL

13

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  quadrada,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  1.50m  x
1.50m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Branca.

Unid 70
3 vezes ao

ano
COJE NORMAL

Item
Fornecimento de material

com instalação
Unid.

Quant.
Estimad

a

Periodicidad
e

Local
Tipo

Lavagem

14

Lavagem  e  passadoria  de
Toalha  para  mesa  redonda,
confeccionada  em  tecido
Oxford,  medindo  diâmetro  de
2.20m,  com barra  fina  de  01
cm de largura. Cor Branca.

Unid 80 Mensal COJE NORMAL



15
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 3,00 X 1,50 m

Unid 15 Quinzenal COJE NORMAL

16
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 2,60 X 1,40 m

Unid 4
4 vezes ao

ano
COJE NORMAL

17
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 2,50 X 2,50 m

Unid 4 Bimensal COJE NORMAL

18
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 1,30 X 1,50 m

Unid 6 Quinzenal COJE NORMAL

19
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 1,50m x 1,50m

Unid 6 Quinzenal SEDE NORMAL

20
Lavagem  e  passadoria  de
toalhas  de  mesa  em  tecido
medindo 1,50m  x 3,00m

Unid 2 Quinzenal SEDE NORMAL

21

Lavagem  e  passadoria  de
toalhas de mesa de renda em
tecido  medindo  1,40m  x
1,40m

Unid 10 Quinzenal SEDE NORMAL

22
Lavagem  e  passadoria  de
Lençol de tecido tipo algodão
sem elástico

Unid 20 Mensal SEDE NORMAL

23
Lavagem  e  passadoria  de
Lençol de tecido tipo algodão
com elástico

Unid 35 Mensal SEDE NORMAL

24 Lavagem de Lençol de TNT Unid 3 Mensal SEDE NORMAL

25
Lavagem de  Toalhas  e  mão
em algodão

Unid 120 Mensal SEDE NORMAL

26
Lavagem  e  passadoria  de
Jalecos TNT

Unid 30 Mensal SEDE NORMAL

27
Lavagem  e  passadoria  de
Compressas  cirúrgicas  em
algodão

Unid 30 Mensal
    SED

E
NORMAL

28
Lavagem  e  passadoria  de
Fronhas  de  tecido  tipo
algodão

Unid 5 Mensal SEDE NORMAL

29
Lavagem  e  passadoria  de
Jalecos  em  tecido  tipo
algodão

Unid 18 Quinzenal SEDE NORMAL

30
Lavagem  e  higienização  de
cadeiras

Unid 120
Quadrimestr

al
TODOS NORMAL

4 – DA NORMALIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Na  elaboração  do  Termo  de  Referência  faz-se  necessário  utilizar  e
fundamentar as condições estabelecidas em:



a) Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS, Regularidade Trabalhista e
Fazenda Federal. 

b) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para contratação.

c) Responsabilizar-se pela completa execução dos serviços, reparando quaisquer
danos que por ventura der causa.

d)  Permitir  que  a  Administração,  através  de  servidor  designado  formalmente,
acesse e conheça as estruturas, aonde se dará a operacionalização e execução
do contrato,   assumindo o compromisso de que a  estrutura  apresentada será
mantida no decorrer do prazo de vigência contratual.

e)  Receber  e  entregar  os  itens  através  de  Ordem  de  Serviço,  doravante
denominada de OS, conforme modelo anexo ao Termo de Referencia. 

f) A empresa deverá apresentar objeto social compatível com os serviços objetos
do presente contrato.

g)  A  contratada  também  deverá  informar  endereço  completo  e  estrutura  de
lavanderia  própria  compatível  para  execução  dos  serviços  contratados,  sendo
totalmente  proibida a  sublocação  para  execução de qualquer  obrigação  deste
contrato.

5 – JUSTIFICATIVA

A  contratação  visa  a  complementação  das  atividades  de  limpeza  e
conservação das instalações e bens deste Tribunal, realizadas diária, semanal e
mensalmente,  zelando  por  ambientes  saudáveis  aos
servidores/funcionários/usuários  que  transitam  e/ou  exercem  suas  atividades
neste TRE/RN, principalmente no que diz respeito à higienização das vestimentas
utilizadas  pelos  membros  da  Corte  e  do  Setor  de  Assistência  Médica,
promovendo o bom funcionamento das atividades desenvolvidas e a conservação
dos bens objeto da contratação (poltronas, tapetes, cortinas, vestimentas, togas,
etc.),  atendendo  à  demanda prevista  no  devido  tempo,  sem falta,  atrasos  ou
acúmulo de material sujo.

6 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Para  efeito  de  aplicação  de  sanções  administrativas,  as  infrações
contratuais  cometidas  pela  contratada  serão  classificadas  e  estabelecidas  no
Termo de Referência, conforme o impacto na execução contratual,  em 3 (três)
níveis:

I  –  leve:  falha  contratual  que,  apesar  de  causar  transtorno  à
execução  normal  do  contrato,  não  acarreta  maiores  consequências  à  sua
finalidade, atribuindo-se 1 (um) ponto para cada infração desse nível;



II – média: falha que causa impacto à execução normal do contrato,
sem, no entanto, alterar sua finalidade, atribuindo-se de 2 (dois) a 5 (cinco) pontos
para cada infração desse nível;

III –  grave:  falha  que  impede  a  execução  normal  do  contrato,
desconfigurando sua finalidade, atribuindo-se de 6 (seis) a 10 (dez) pontos para
cada infração desse nível.

Nível da
infração

contratual
Descrição da infração contratual

Pontuação
atribuída para cada

infração

Leve

Não apresentar a documentação necessária para
instruir o pagamento.

1

Falta  de  atenção,  urbanidade  e  cordialidade  no
trato com os servidores e usuários

1

Média

Recolhimento  do  material  após  48  h  do  prazo
definido na ordem de serviço.

3

Falta de zelo na execução do serviço 3

Entrega  fora  do  prazo  acordado  sem  a  devida
justificativa

3

Entrega  de  material  danificado  sem  a  devida
informação

5

Grave Não reposição do material danificado 6

10.2 O acúmulo de pontos decorrente de infrações cometidas pela
contratada ao longo da vigência contratual orientará objetivamente a providência
a ser adotada pela Administração, nos seguintes termos:

I – de 3 (três) a 5 (cinco) pontos: sanção de advertência;

II – de 6 (seis) a 7 (sete) pontos: sanção de multa de 1% (um por
cento) do valor do contrato;

III – de 8 (oito) a 9 (nove) pontos: sanção de multa de 2% (dois por
cento) do valor do contrato;

IV – de 10 (dez) a 11 (onze) pontos: sanção de multa de 3% (três
por cento) do valor do contrato;

V – de 12 (doze) a 13 (treze) pontos: sanção de multa de 4% (quatro
por cento) do valor do contrato;

VI – de 14 (catorze) a 15 (quinze) pontos: sanção de multa de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato;



VII – de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) pontos: sanção de multa de 6%
(seis por cento) até 10% (dez por cento) do valor do contrato;

VIII –  acima de 20 (vinte)  pontos:  a  sanção fixada  no inciso VII,
cumulada com: 

a) sanção  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento de contratar com a Administração, por até 2 (dois) anos; ou

b) sanção  de  negativação  junto  ao  SICAF  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por até 5 (cinco) anos; e/ou

c) rescisão contratual.

Natal, 19 de fevereiro de 2018

Vladimir Paiva de Souza
SEÇÃO DE CONSERVAÇÃO PREDIAL
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Despacho

1.    Considerando o disposto na Portaria nº 304/2015-GP, alterada pela Portaria nº 78/2016-GP, que 
delegou ao Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal competência para o exercício da função de 
Ordenador de Despesas, e acolhendo o Parecer nº  706/2018-AJDG,

I - APROVO o Termo de Referência (fls. 213-218), com fundamento no art. 9º, inciso II, do Decreto nº 
5.450/2005, no que diz respeito aos aspectos de legalidade e conveniência, com a alteração sugerida no 
item retro deste parecer.

II – AUTORIZO a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, objetivando 
a contratação de empresa para prestar os serviços de lavagem normal e lavagem a seco, além de 
acabamento e passadoria, de togas, cortinas, lençóis, toalhas, tapetes, poltronas e cadeiras, entre outros 
materiais pertencentes ao Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte – TRE/RN, de acordo com 
as especificações descritas no Anexo I do Edital.

2.    Encaminhe-se o processo à Seção de Licitações, Contratos e Informações Processuais – SLCIP/CMP 
para providenciar as alterações indicadas no item 3 do parecer da AJDG.

3.    Em seguida, ao Núcleo de Licitações para dar início à fase externa do certame.

DG, 31 de maio de 2018.

 

Andréa Carla Guedes Toscano Campos
Diretora-Geral

Ordenadora de Despesas por Delegação
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